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PORTARIAS N° 7877/2023 A 7906/2023
Publicação Nº 4855060

PORTARIA Nº 7877, DE 1° DE JUNHO DE 2023.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 1° de junho de 2023, conceder à servidora GRASIELE APARECIDA FENDRICH, ocupante do cargo efetivo de Técnico em 
Informática, no Gabinete do Prefeito, a Função Gratificada de Controlador Interno, com gratificação pecuniária de R$ 800,00 (oitocentos 
reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 1° de junho de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 7878, DE 1° DE JUNHO DE 2023.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 1° de junho de 2023, conceder à servidora ANA CAROLINA CARRIJO MALTA DO PRADO ROMÃO, ocupante do cargo 
efetivo de Administrador, no Gabinete do Prefeito, a Função Gratificada de Controlador Interno, com gratificação pecuniária de R$ 800,00 
(oitocentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 1° de junho de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 7879, DE 1° DE JUNHO DE 2023.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 1° de junho de 2023, conceder ao servidor ANDRÉ LUIS BONFIM, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Informática, 
na Secretaria Municipal de Administração, a Função Gratificada Nível II - FG 2, Responsabilidade por Tecnologia de Informação e Suporte 
ao Usuário.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 1° de junho de 2023.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Assessor de Gabinete

PORTARIA Nº 7880, DE 1° DE JUNHO DE 2023.
Concede Função Gratificada


